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     No sexto dia do mês de março de 2026, às nove horas, reuniu-se a Comissão 
Permanente Orçamentos e Finanças, Elson das Neves Lima (presidente)Hélio 
Batista Oliveira(membro)Gilson Carlos Luiz(relator) para analisar o seguinte. 
Projeto de Lei nº 2.714/2026 que “Altera os anexos I a IV da Lei n° 676 de 23 
de dezembro de 2019”. Conforme o art. 1° do projeto de lei ficam alterados os 

anexos I a IV da Lei n° 676/2009 que constam a Tabela de Promoção de Nível e 
Progressão Funcional dos Profissionais da Educação Básica do Município Vale 
do Paraíso. Com a publicação da Portaria nº 83/2026 do MEC, que fixa o piso 
dos profissionais da educação para 2026, em observância a Lei nº 11.738, de 16 
de julho de 2008, o piso salarial nacional dos professores da rede pública para 
este exercício de 2026 passa a ser de em R$ 5.130,63 (cinco mil, cento e trinta 
reais e sessenta e três centavos) para uma jornada de 40 horas semanais, 
necessário, portanto, atualizar na legislação municipal. Não havendo mais 
matérias a serem analisadas e deliberadas, essa Comissão encerra essa 
reunião, com parecer favorável à aprovação dos referidos projetos. 
 

 
Vale do Paraíso, 06 de março de 2025 
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